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Nelsinho Trad(PSD)(1) MS 3303-6767 / 6768 8 Sérgio Petecão(PSD)(1) AC 3303-4086 / 6708 /

6709
Fabiano Contarato(PT)(1) ES 3303-9054 / 6743 9 Rogério Carvalho(PT)(1) SE 3303-2201 / 2203
Chico Rodrigues(PSB)(1) RR 3303-2281 10 Flávio Arns(PSB)(1) PR 3303-6301
Eduardo Gomes(PL)(1) TO 3303-6349 / 6352 11 Carlos Portinho(PL)(1) RJ 3303-6640 / 6613
Astronauta Marcos Pontes(PL)(1) SP 3303-1177 / 1797 12 Marcos Rogério(PL)(1) RO 3303-6148
Laércio Oliveira(PP)(1) SE 3303-1763 / 1764 13 Mecias de Jesus(REPUBLICANOS)(1) RR 3303-5291 / 5292

-

(1) Em 15.08.2023, os Senadores Carlos Viana, Styvenson Valentim, Veneziano Vital do Rêgo, Efraim Filho, Weverton, Daniella Ribeiro, Vanderlan Cardoso,
Nelsinho Trad, Fabiano Contarato, Chico Rodrigues, Eduardo Gomes, Astronauta Marcos Pontes e Laércio Oliveira foram designados membros titulares; e os
Senadores Rodrigo Cunha, Izalci Lucas, Marcelo Castro, Alan Rick, Cid Gomes, Angelo Coronel, Mara Gabrilli, Sérgio Petecão, Rogério Carvalho, Flávio Arns,
Carlos Portinho, Marcos Rogério e Mecias de Jesus, membros suplentes, para compor a comissão.

(2) Em 17.08.2023, a Comissão reunida elegeu os Senadores Carlos Viana e Astronauta Marcos Pontes, Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste
colegiado (Of. 001/2023-SACTIA). O Presidente designa como Relator o Senador Eduardo Gomes.

(3) Em 17.08.2023, a Presidência do Senado Federal designa o Senador Alessandro Vieira para compor, como membro suplente, a Comissão Temporária sobre a
Inteligência Artificial no Brasil, na vaga ocupada pelo Senador Marcelo Castro, que deixa de compor a Comissão.

REUNIÕES ORDINÁRIAS:
SECRETÁRIO(A):
TELEFONE-SECRETARIA:
FAX:

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES:
E-MAIL:
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

1ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
57ª LEGISLATURA

Em 12 de setembro de 2023
(terça-feira)
às 14h30

PAUTA
2ª Reunião

COMISSÃO TEMPORÁRIA INTERNA SOBRE INTELIGÊNCIA
ARTIFICIAL NO BRASIL - CTIA

Proposta de Plano de Trabalho da CTIA

Local Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 15

Retificações:
1. inclusão da Proposta de Plano de Trabalho (12/09/2023 13:56)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 12/09/2023 às 13:56.
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Pauta da 2ª Reunião da CTIA, em 12 de setembro de 2023 2

Proposta de Plano de Trabalho da CTIA
Finalidade:

Apreciação da Proposta de Plano de Trabalho da Comissão Temporária Interna
sobre Inteligência Artificial no Brasil, criada pelo Requerimento nº 722, de 2023, com o
objetivo de examinar projetos que disciplinam sobre inteligência artificial no Brasil.

Anexos da Pauta
Proposta de Plano de Trabalho

RQS 722/2023

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 12/09/2023 às 13:56.
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Senado Federal – Praça dos Três Poderes – CEP 70165-900 – Brasília DF  
Telefone: +55 (61) 3303-4141 – alosenado@senado.gov.br 

Comissão Temporária Interna sobre Inteligência  
Artificial no Brasil 

(Constituída nos termos do RQS nº 722, de 2023, aprovado em 15/08/2023) 

Proposta Plano de Trabalho 

Presidente:   SENADOR CARLOS VIANA 

Vice-Presidente:  SENADOR ASTRONAUTA MARCOS PONTES 

Relator:   SENADOR EDUARDO GOMES  

I APRESENTAÇÃO 

A Comissão Temporária Interna sobre Inteligência Artificial no 

Brasil (CTIA) foi criada por meio da aprovação do Requerimento (RQS) 

nº 722, de 2023, de autoria do Senador Rodrigo Pacheco. 

Este colegiado destina-se a examinar, no prazo de 120 dias, os 

projetos concernentes ao relatório final aprovado pela Comissão de Juristas 

responsável por subsidiar a elaboração de substitutivo sobre Inteligência 

Artificial no Brasil (CJSUBIA), criada pelo Ato do Presidente do Senado 

Federal nº 4, de 2022, bem como eventuais novos projetos que disciplinem 

a matéria. 
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 2 

Após analisar proposições legislativas vinculadas ao tema, com 

destaque para o Projeto de Lei (PL) nº 5.051, de 2019, de autoria do Senador 

Styvenson Valentim; o PL nº 21, de 2020, do Deputado Federal Eduardo 

Bismarck, aprovado pela Câmara dos Deputados e recebido por esta Casa; e 

o PL nº 872, de 2021, do Senador Veneziano Vital do Rêgo, a CJSUBIA 

realizou uma série de audiências públicas, ouviu diversos especialistas e 

recebeu inúmeras colaborações setoriais sobre o tema. Como resultado, em 

dezembro de 2022, a Comissão apresentou seu relatório final e um 

anteprojeto de lei para regulamentação da inteligência artificial no País. 

O Projeto de Lei nº 2.338, de 2023, que dispõe sobre o uso da 

inteligência artificial, de autoria do Senador Rodrigo Pacheco, baseia-se na 

proposta apresentada pela CJSUBIA e se apresenta como a proposta 

legislativa mais madura sobre o tema até o momento. 

A proposição visa a estabelecer normas gerais para o uso de 

sistemas de inteligência artificial (IA) no país, com o objetivo de proteger os 

direitos fundamentais e garantir a implementação de sistemas seguros e 

confiáveis, em benefício da pessoa humana, do regime democrático e do 

desenvolvimento científico e tecnológico. 

Trata-se de proposta complexa e que nos exige cuidadoso 

esforço analítico, com vistas a primar pelo bem estar do povo brasileiro, 

garantindo-se tanto crescimento econômico como social. Importante 

também ressaltar a necessidade de analisar o cenário internacional de 

regulação da matéria, de modo a manter, tanto quanto possível, uma 

coerência entre as normas. Esse alinhamento colabora para potencializar as 

oportunidades de inovação e de ganho de eficiência viabilizados pela 

tecnologia, evitando que o Brasil fique isolado no cenário mundial. 
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 3 

Em linhas gerais, o projeto firma fundamentos, princípios e 

definições centrais para aplicação da IA, prevê direitos das pessoas afetadas 

por essas tecnologias, categoriza riscos advindos de tal uso e estabelece 

parâmetros para a governança desses sistemas. 

O PL nº 2.338, de 2023, adota ainda abordagem baseada em 

riscos, buscando dosar a intervenção regulatória de acordo com as potenciais 

externalidades negativas do sistema de inteligência artificial. 

A matéria trata também de regras para responsabilização civil 

do fornecedor ou operador que cause dano patrimonial, moral, individual ou 

coletivo, prevê a possibilidade de elaboração de códigos de boas práticas 

pelos agentes de IA e estabelece a obrigação de comunicação de incidentes 

graves por tais agentes. 

Adicionalmente, o PL determina que o Poder Executivo 

designará autoridade competente para aplicar a lei decorrente, com 

estabelecimento das competências que serão exercidas pelo ente. 

II METODOLOGIA DE TRABALHO 

Por se tratar de tema de extrema importância para o 

desenvolvimento tecnológico, econômico e social de nosso País, considero 

que a garantia de um debate democrático e a abertura para a oitiva das 

diversas opiniões dos atores envolvidos é indispensável para subsidiar a 

elaboração do parecer pelo relator, com vistas a viabilizar a construção de 

um marco regulatório da IA que assegure respeito a direitos fundamentais e 

incentivo à inovação. É ainda de grande relevância que esta Comissão 

busque informações acerca do histórico das tecnologias de IA, um panorama 
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 4 

sobre as tendências internacionais quanto ao tema, além das limitações da 

legislação atualmente em vigor com relação às aplicações de inteligência 

artificial, a fim de que o parecer atenda de forma satisfatória às demandas 

sociais em relação à matéria. 

Diante disso, propõe-se metodologia de trabalho pautada, 

primeiramente, na análise do extenso material produzido pela CJSUBIA, e 

também no recebimento de contribuições escritas, na oportunização de 

reuniões com atores envolvidos no tema e especialistas nacionais e 

internacionais. 

A seguir, apresentamos uma lista inicial dos temas a serem 

abordados durante os trabalhos da Comissão. Essas questões serão abertas a 

audiências públicas, como forma de se obter elementos para a elaboração do 

relatório e possibilitar à sociedade a efetiva participação no processo 

legislativo. 

1) Abertura: Apresentação dos objetivos e eixos temáticos 

2) Aspectos gerais sobre IA: 

2.1) Definições de IA para fins científicos e legais (comparação 

internacional e definições propostas); 

2.2) Histórico da IA e de sua aplicação em produtos e serviços; 

3) Panorama internacional da regulação da IA: 

3.1) Comparação com modelos regulatórios de IA em outros 

países (União Europeia, Estados Unidos, Reino Unido, China, 

Japão, Coréia do Sul, entre outros); 
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3.2) Modelos Regulatórios e Coordenacão – Enforcement, 

ajustes institucionais, arranjos de fiscalização, coordenação 

regulatória e particularidades do Brasil; 

4) Legislação vigente e identificação de lacunas e de pontos 

de conflito com relação aos princípios fundamentais da IA: 

4.1) Práticas proibidas; 

4.2) Responsabilização: 

4.2.1) Responsabilidade civil; 

4.2.2) Definições de fornecedor, usuário e consumidor 

(identificação dos envolvidos na criação e implementação da IA 

e suas responsabilidades); 

4.2.3) Supervisão humana e responsabilidade quando a IA 

falha; 

4.3) Privacidade e proteção de dados: 

4.4) Transparência: 

4.4.1) Interface humano-IA; 

4.5) Decisões automatizadas: tipos, graus de explicabilidade e 

aplicações práticas; 

4.6) Justiça e benefício humano: 

4.6.1) Inclusão e igualdade de acesso; 

4.7) Vieses; 

4.8) Riscos; 

5) Impactos da IA e inovação: 

5.1) Importância estratégica da IA para o Brasil, desafios e 

oportunidades; 
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 6 

5.2) Desenvolvimento econômico e competitividade nacional; 

5.3) Inovação e princípio da precaução; 

5.4) Impactos no mercado de trabalho; 

6) Propriedade intelectual e direito autoral: 

6.1) Exceções ao direito autoral para treinamento de IA e para 

outras finalidades semelhantes; 

6.2) Direito autoral de criações de sistemas de IA; 

7) Impactos da IA no serviço público (Executivo, Legislativo 

e Judiciário) e em outros serviços de interesse público: 

7.1) Análise de vantagens e desvantagens; 

7.2) Aplicações práticas: 

7.2.1) Auxílio na tomada de decisão e otimização de fluxos de 

trabalho; 

7.2.2) Oportunidades de aprimoramentos em políticas públicas, 

no processo legislativo e em processos judiciais; 

7.2.3) Riscos de polarização e de potencialização de conteúdos 

fraudulentos. 
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III CRONOGRAMA 

De acordo com a metodologia de trabalho apresentada, 

propomos o seguinte cronograma para as atividades a serem desenvolvidas 

pela CTIA. 

Atividade Finalidade 

Reunião da Comissão 
Abertura: apresentação dos objetivos e eixos 
temáticos 

Realização de audiências 
públicas e recebimento 
de contribuições escritas 
(aprox. 90 dias) 

Submeter ao debate democrático os eixos 
temáticos definidos neste Plano de Trabalho, 
angariando inclusive comparativos 
internacionais quantos aos itens definidos. 

Elaboração do Relatório 
(15 dias) 

Confecção do parecer do relator, com base 
em todas as informações contidas no relatório 
da CJSUBIA, audiências públicas, reuniões e 
contribuições escritas 

Reuniões da Comissão 
Apresentação do relatório, leitura e discussão 
sobre o conteúdo das audiências e do 
relatório Aprovação do relatório pelo relator 

Reunião da Comissão Discussão e aprovação do relatório final 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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REQUERIMENTO N' DE 2023

Requebro, nos termos do disposto nos ans. 71 e 74, inciso 1, do Regimento Interno

do Senado Federal, a instituição de Comissão Temporária interna, composta por treze membros

titulares e igual número de suplentes, para, no prazo de até 120 (cento e vinte) dias, examinar

os proJetos concernentes ao relatório final aprovado pela Comissão de Juristas responsável por

subsidiar a elaboração de substitutivo sobre Inteligência Artificial no Brasil, criada pelo Ato do

Presidente do Senado Federal n' 4, de 2022, bem como eventuais novos proletos que

disciplinem a matéria.

.TT TqTI FI í' A í' A í)

A Comissão de Juristas responsável por subsidiar a elaboração de substitutivo sobre

Inteligência Artificial no Brasil, foi instituída pelo Ato do Presidente do Senado Federal n' 4,

de 2022. No desempenho de suas atribuições, conforme art. I' do Ato de criação, a comissão

de juristas teve a Hlnalidade de subsidiar a elaboração de minuta de substitutivo para instruir a

apreciação dos Projetos de Lei n's 5.051, de 2019, 21, de 2020, e 872, de 2021, que têm como

objetivo estabelecer princípios, regras, diretrizes e fundamentos para regular o desenvolvimento

e a aplicação da inteligência artiülcial no Brasil

A referida comissão foi instalada em 30/03/2022, tendo seu relatório final aprovado

em 06/12/2022. Ao final dos trabalhos, a comissão apresentou minuta de substitutivo aos

proJetos de lei descritos no ato de sua criação.

Destaco o esplêndido trabalho realizado pela Comissão, composta por juristas de

inquestionável saber, a exemplo do Ministro do Superior Tribunal de Justiça, Ricardo Villas

Boas Cueva, que presidiu a Comissão, e da Doutora Laura Schertel Ferreira Mandes
responsável pela relatoria dos trabalhos

Dando continuidade ao trabalho realizado pela comissão de juristas, é imperioso

que os proJetos que tratam do tema inteligência artificial sejam examinados e consolidados,

00722/2023
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tanto quanto possível, para que o uso inteligência artificial no Brasil seja tratado com a
importância e a seriedade que o povo brasileiro anseia.

Para tanto, propomos a instituição de comissão temporária para examinar os
seguintes projetos de lei:

1 - PL 505 1 /201 9, que "Estabelece os princípios para o uso da Inteligência ArtiHlcial

no Brasil";

11 - PL 5691/201 9, que "Institui a Política Nacional de Inteligência Artificial";

llT - PL 21/2020, que "Estabelece princípios, direitos e deveres para o uso de

inteligência arti6lcial no Brasil, e dá outras providências";

IV - PL 872/2021, que "Dispõe sobre o uso da Inteligência ArtiHlcial";

V - PL 2338/2023, que "Dispõe sobre o uso da Inteligência Artiülcial".

Sugerimos, ainda, que eventuais novos proJetos que tratem sobre o tema de

regulação do uso da inteligência artificial apresentados após a criação da comissão também

sejam a ela remetidos para seu devido exame

Diante da importância do assunto, conclamo os nobres membros desta Casa a

aprovarem o requerimento apresentado

Sala das Sessões, em de 2023

SENADOR RODRIGO PACHECO
PSD - MG
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